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garantam o bem-estar animal, caberá aos proprietários 
e condutores prevenir ferimentos e doenças, bem como 
garantir a prestação de assistência médico-veterinária 
aos animais utilizados.

Art. 6º Fica expressamente proibido:

I - utilizar guizos, chocalhos ou campainhas, ligadas 
aos arreios ou ao veículo, para produzir ruídos constantes;

II - o uso de esporas, chicotes ou qualquer outro 
instrumento que cause ferimento nos animais, incluindo 
aparelhos que provoquem choques elétricos;

III - infligir maus tratos, quaisquer que sejam as formas, 
aos animais utilizados na tração de veículos.

Art. 7º A infração a qualquer dispositivo desta Lei 
acarretará ao infrator multa no valor equivalente a 500 
(quinhentas) UFG’s, sem prejuízo da apreensão do animal 
quando envolver maus tratos.

§ 1º A reincidência da infração implicará na aplicação 
da multa em valor dobrado.

§ 2º Nos casos em que ocorrer a apreensão, aplicar-
se-ão as normas relativas ao recolhimento dos animais 
encontrados soltos nas vias e logradouros públicos.

Art. 8º Esta Lei entrará em vigor da data de sua 
publicação.

Art. 9º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garça/SP, 18 de fevereiro de 2021.

PEDRO SANTOS

Vereador

J U S T I F I C A T I V A
Garça/SP, 18 de fevereiro de 2021.

Senhores(a) Vereadores(a),

Encaminhamos para apreciação e deliberação dessa 
Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei, através do 
qual estamos disciplinando, no âmbito do município de 
Garça, a utilização de animais para tração de veículos, 
como charretes, carroças e similares.

Tal medida se mostra necessária ante os reiterados 
abusos cometidos por proprietários contra seus animais, 
a exemplo do ocorrido no último dia 02 de janeiro de 
2021, em que um cavalo, utilizado para tração animal, 

fora vítima de maus tratos, culminando com a sua morte.

Desta forma, busca-se impor aos proprietários e 
condutores o dever de prevenção à ferimentos e doenças, 
bem como garantir a prestação de assistência médico-
veterinária aos animais utilizados.

Outro ponto importante do Projeto, versa sobre a 
limitação do peso total transportado, o qual não poderá 
exceder a carga útil de 250 Kg.

Além disso, a carga horária de trabalho por animal 
não poderá exceder 06 (seis) horas diárias, contínuas ou 
alternadas, devendo lhe ser garantido o acesso à água 
abundante e alimentação, sendo vedada, duarante o 
período em que estiver estacionado, sua exposição direta 
ao sol.

Não obstane, proibimos a utilização de guizos, 
chocalhos ou campainhas, ligadas aos arreios ou ao 
veículo, para produzir ruídos constantes, bem como o 
uso de esporas, chicotes ou qualquer outro instrumento 
que cause ferimento nos animais, incluindo aparelhos que 
provoquem choques elétricos.

Logo, será expressamenete proibido infligir maus 
tratos, quaisquer que sejam as formas, aos animais 
utilizados na tração de veículos.

Por fim, a infração aos preceitos da Lei acarretará ao 
infrator multa no valor equivalente a 500 (quinhentas) 
UFG’s, sem prejuízo da apreensão do animal quando 
envolver maus tratos.

Desta feita, solicitamos especial atenção dos nobres 
Vereadores para aprovação do Projeto de Lei ora 
apresentado.

Atenciosamente,

PEDRO SANTOS

Vereador

SUBSTITUTIVO Nº 01 AO PROJETO DE LEI Nº 
08/2021

(de autoria da Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação)

CRIA O SISTEMA MUNICIPAL DE 
ENSINO DE GARÇA E DÁ OUTRAS 
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PROVIDÊNCIAS

O Prefeito do Município de Garça, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei:

Art. 1º A presente Lei institui o Sistema Municipal de 
Ensino de Garça e fixa normas para o seu funcionamento 
com vistas à garantia do direito à educação e ao 
cumprimento dos preceitos encartados na Constituição 
Federal, Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, 
Lei Orgânica do Município de Garça, bem como as 
normativas dos Conselhos Nacional e Estadual de 
Educação.

Art. 2º O Sistema Municipal de Ensino terá por 
finalidade o pleno desenvolvimento do aluno, seu preparo 
para o exercício da cidadania e sua qualificação para o 
trabalho e livre iniciativa.

Parágrafo único. O direito à educação, promovido na 
forma do art. 205 da Constituição Federal, abrangerá os 
processos formativos que se desenvolvem na vida familiar, 
na convivência humana, no trabalho, nas instituições de 
ensino, nos movimentos sociais, nas organizações da 
sociedade civil e nas manifestações culturais.

Art. 3º O Sistema Municipal de Ensino compreende:

I – órgãos municipais de educação:

a) Secretaria Municipal de Educação: órgão executivo 
das políticas de educação básica, compreendendo a 
educação infantil, destinada às crianças de 0 a 5 anos, 
em creches e pré-escolas; ensino fundamental, do 1º a 
5º ano; e para os que a ele não tiveram acesso na idade 
própria, através da educação de jovens e adultos (EJA);

b) Conselho Municipal de Educação: órgão colegiado 
vinculado à Secretaria Municipal de Educação, com 
funções e competências normativas, consultivas, 
deliberativas, recursais, de supervisão e fiscalização 
exercidas no âmbito do Sistema Municipal de Ensino, 
na forma do Regimento próprio aprovado pelo Chefe do 
Executivo;

c) Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 
Social do FUNDEB: órgão de acompanhamento e controle 
de aplicação dos recursos do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos 
Profissionais da Educação, na forma do art. 212-A da 
Constituição Federal;

d) Conselho Municipal de Alimentação Escolar: órgão 
deliberativo, fiscalizador e de assessoramento quanto à 
aplicação dos recursos e qualidade da merenda escolar;

II – instituições educacionais de:

a) educação básica, compreendendo a educação 
infantil, composta por creches e pré-escolas destinadas 
às crianças de 0 a 5 anos de idade; e ensino fundamental, 
do 1º ao 5º ano, mantidos e administradas pelo Poder 
Público Municipal;

b) educação infantil, composta por creches e pré-
escolas destinadas às crianças de 0 a 5 anos de idade, 
mantidas e administradas por pessoas físicas ou jurídicas 
de direito privado;

c) educação infantil comunitária, na forma da lei, 
composta por creches e pré-escolas destinadas às 
crianças de 0 a 5 anos de idade.

Parágrafo único. As instituições de educação infantil, a 
que se referem as alíneas “b” e “c” do inciso II deste artigo, 
podem ser certificadas como filantrópicas, na forma da lei, 
bem como qualificar-se como confessionais, atendidas 
a orientação confessional e a ideologia específicas, na 
forma do art. 19 da Lei nº 9.394/96.

Art. 4º A Secretaria Municipal de Educação é o órgão 
próprio do Sistema Municipal de Ensino para planejar, 
coordenar, executar, supervisionar e avaliar as atividades 
de ensino a cargo do Poder Público Municipal no âmbito 
da educação básica.

§ 1º Para o cumprimento de suas atribuições, a 
Secretaria poderá contar com:

I – estrutura administrativa e quadro de pessoal 
próprio, nos termos da Lei Complementar;

II – conta bancária própria para movimento dos 
recursos vinculados à manutenção e desenvolvimento 
do ensino, bem como dos recursos oriundos do Salário-
Educação e do FNDE, movimentados pelo titular da 
Secretaria, em conjunto com o Chefe do Executivo, ou 
outro agente público por ele designado, através de ato 
próprio.
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§ 2º As ações da Secretaria Municipal de Educação 
pautar-se-ão pelos princípios de gestão democrática, 
produtividade, racionalidade sistêmica e autonomia das 
unidades de ensino, priorizando a descentralização das 
decisões pedagógicas, administrativas e financeiras.

Art. 5º As unidades educacionais da rede pública 
municipal de educação elaborarão, periodicamente, 
proposta pedagógica dentro dos parâmetros da política 
educacional do município e de progressivos graus de 
autonomia, devendo contar com  regimento escolar 
aprovado pelo Conselho Municipal de Educação e pela 
Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo único. A proposta pedagógica e o 
regimento escolar, além das disposições legais sobre a 
educação escolar da União e do Município, constituir-
se-ão em referencial para a autorização de cursos, 
avaliação de qualidade e fiscalização das atividades dos 
estabelecimentos de ensino de competência do Conselho 
Municipal e da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 6º As instituições de educação infantil, 
comunitárias ou mantidas e administradas por pessoas 
físicas ou jurídicas de direito privado, deverão ter seu 
funcionamento autorizado pelo Conselho Municipal de 
Educação.

Parágrafo único. Constatadas irregularidades na oferta 
de educação infantil de escola comunitária ou mantida 
pela iniciativa privada, ser-lhes-á dado prazo para saná-
las, findo o qual poderá ser cassada a autorização de 
funcionamento pelo Conselho Municipal de Educação.

Art. 7º As instituições de ensino, previstas no inciso 
II do art. 3º desta Lei, que integram o sistema municipal 
de ensino, serão fiscalizadas por órgão específico da 
Secretaria Municipal de Educação, com parâmetro nas 
normas dos Conselhos Nacional e Municipal de Educação, 
em atenção à proposta pedagógica de cada unidade.

Art. 8º Fica o Poder Executivo autorizado, dentro 
dos limites regulamentares, a editar normas visando a 
execução desta Lei.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 9º Ficam revogando as disposições em contrário.

S. das Comissões, 11 de fevereiro de 2021.

Rodrigo Gutierres

Presidente

Fábio José Polisinani

Membro

Tenente Almeida

Membro

SUBSTITUTIVO Nº 01 AO PROJETO DE LEI Nº 
10/2021

(de autoria da Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação)

AUTORIZA O PARCELAMENTO DE 
DÉBITO DO MUNICÍPIO COM O 
INSTITUTO DE APOSENTADORIA 
E PENSÃO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
GARÇA – IAPEN, RELATIVAMENTE 
AOS REPASSES SUSPENSOS 
PELA LEI Nº 5.370, DE 31 DE 
AGOSTO DE 2020, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

O Prefeito do Município de Garça, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica autorizado o parcelamento dos débitos 
do Município de Garça com seu Regime Próprio de 
Previdência Social, gerido pelo Instituto de Aposentadoria 
e Pensão dos Servidores Públicos do Município de 
Garça (IAPEN), em 60 (sessenta) prestações mensais e 
sucessivas, nos termos do art. 195, § 11, da Constituição 
Federal, relativamente à cota patronal do Fundo 
Previdenciário do período de abril a dezembro de 2020, 
bem como do CADPREV nº 24/2001, CADPREV nº 
909/2013 e CADPREV nº 912/2013, no valor total de 
R$ 3.602.616,79 (três milhões, seiscentos e dois mil, 
seiscentos e dezesseis reais e setenta e nove centavos), 
nos seguintes termos:

I – cota patronal do Fundo Previdenciário, relativamente 
ao período de abril a dezembro de 2020: R$ 3.112.590,28 


